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Compensação de Prejuízos 

 

Trata-se de ação judicial por meio da qual requer-se o diferimento do 

pagamento de tributos federais por força da pandemia de COVID-19 que assola não 

apenas o país, mas o mundo de forma geral. 

Os fundamentos jurídicos do pleito consistem, em suma, na ausência 

de capacidade contributiva por fatos alheios à vontade do autor, ou seja, em atenção ao 

art. 145, § 1º, da CF/88 impor-se-ia a postergação do pagamento, e na existência da 

Portaria 12/2012 do Ministério da Fazenda. 

É a suma do pleito e do processado. 

Decido. 

A necessidade de contenção de despesas para fazer frente ao 

momento atual de diminuição de receitas e da perspectiva de diminuto ingresso de 

valores no caixa da autora evidencia o perigo na demora a justificar a pronta apreciação 

jurisdicional do pleito, ainda que de forma provisória e mediante cognição sumária.  

Aliás, constitui-se em fato notório a situação periclitante que a grande 

maioria das empresas brasileiras enfrenta diante das restrições sanitárias 

governamentais e da contenção de consumo gerada pelo receio das consequências da 

pandemia. 

Isso posto, passo a examinar a probabilidade da existência do direito 

invocado, analisando de modo perfunctório os fundamentos da causa. 

Primeiramente, quanto à ausência de capacidade contributiva, 

fundamento constitucional enraizado no 145, § 1º, da CF/88, cumpre-se distinguir o 

nascimento de obrigações tributárias decorrentes de manifestações econômicas 

positivas que já ocorreram daquelas que indiciam a produção/aquisição de riqueza 

nova. 



Existe expressão de capacidade contributiva na medida em que se 

tributa renda, receita e faturamento já ocorridos. Essa incidência é perfeitamente 

legítima e o pagamento somente é a entrega ao fisco daquilo que lhe é devido. Não se 

pode deixar de adimplir o débito gerado por atividade econômica que frutificou e na 

medida em que advieram tais resultados. Se não houvesse renda, receita ou 

faturamento, o tributo sequer seria devido. Mutatis mutandis, o mesmo pode ser dito 

em relação às importações e exportações. 

Por outro lado, a tributação sobre “folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;” prevista no art. 195, I, a, da CF/88, 

espelhará realidade econômica tributável proporcionalmente ao quanto foi alcançado 

ao trabalhador que, eventualmente tendo o salário reduzido, ensejará uma tributação 

inferior à normal. A Medida Provisória 927/2020 previu diversas formas de redução dos 

encargos trabalhistas para adequar a envergadura da força de trabalho à necessidade 

atual da empresa. Desse modo, a contraprestação pelo trabalho será feita em atenção 

ao quanto realmente necessário para atender a demanda. Desse modo, a exação tende, 

assim, a ser proporcional à redução da atividade econômica. 

Note-se, também, que a Medida Provisória 927/2020 diferiu o 

recolhimento de FGTS, de modo a promover a continuidade do funcionamento das 

empresas. 

Além disso, a Portaria nº 139 do Ministério da Economia, datada de 03 

de abril de 2020, postergou os vencimentos da contribuição previdenciária parte da 

empresa, do PIS e da COFINS referente às competências de março e abril de 2020, já foi 

veio em auxílio aos contribuintes, minorando a crise econômica decorrente da 

pandemia. 

Veja-se, ainda, que foram adiados os pagamentos relativos aos 

tributos regidos pelo SIMPLES, na forma da Resolução 152 do Comitê Gestor do Simples 

Nacional. 

Assim, há medidas adotadas em escala nacional a preservar a 

continuidade da atividade econômica na medida do possível. 



Quanto aos parcelamentos, o seu pagamento é compromisso já 

assumido antes da crise e diz respeito a dívida assentada, não se podendo cogitar de 

ausência de capacidade contributiva, ainda que haja momentânea incapacidade 

financeira de pagamento, ou seja, a postergação do adimplemento das parcelas não 

encontra fundamento no art. 145, § 1º, da CF/88. 

Ultrapassada a questão constitucional, cumpre o enfrentamento da 

aplicabilidade da Portaria 12/2012 do Ministério da Fazenda ao caso. 

O ato infralegal teve em vista uma situação de calamidade pública 

isolada, onde a ausência de arrecadação de uns é suprida pelo ingresso de dinheiro aos 

cofres públicos decorrente da exação sobre outros, a maioria. 

Não há como aplicar, generalizadamente, em todo o território 

nacional, um instrumento de política fiscal que diferia o pagamento de tributos federais 

para uma minoria em dificuldades. 

Admitir a aplicação indiscriminada da referida Portaria implicaria em 

negar à União a maior fonte de seus recursos na medida em que a tributação é a 

principal forma de obtenção pelo Estado de meios para o desenvolvimento de suas 

competências. 

Não bastasse isso, veja-se que a Portaria, mesmo diante de um decreto 

de calamidade pública estadual, ainda assim exige a especificação dos Municípios 

atingidos (art. 3º), revelando o quão específico era o espectro de destinatários do ato 

regulamentar. 

A especificação dos Municípios não significa apenas uma ausência de 

autoaplicabilidade que poderia ser superada pelo fato de todo o Brasil estar sob efeito 

de uma pandemia, mas sim o de que o ato infralegal foi editado em vista de infortúnios 

de proporções locais. 

Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. 

Sem prejuízo, encaminhe-se cópia desta decisão ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos do despacho nº 5636576/2020 - 

PRESI/GABPRES, proferido no processo SEI nº 00010313-56.2020.403.8000. 



Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para 

que preste suas informações no prazo legal. 

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem 

conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

Tiago Bitencourt De David 

Juiz Federal Substituto 

 


